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a1lúld3a&4 e

realizada no dia _ de de 2023, aprovou o Projeto de Lei

n"_12O23, e eu saaciono e promulgo a seguinte l,ei:

O Vereador Dr" Thiago Colpani, no uso de suas atribüções
regimentais, apresenta para análise e deliberação por parte desta Câmara de

Vereadores o projeto de lei:

Art lo Fica instituído, no âmbito do Município de MOCOCA, o dia Municipal da
conscientização e enfrentamento a Fibromialgia a ser comemorado, anualmente, no dia 12 de
maio.

Art, 2" A data ora instituída constará do Calendiírio Oficial de Eventos do
Município de MOCOCA.

Art. 3' O Poder Executivo envidará esforços por meio de suas Secretarias paÍa a
realização de palestras, debates, aulas e seminiírios de discussão na comemoração do dia ora
instituído que contribuam para a conscientizzção e divulgação de informações acerca da
doença.

Art. 4' Ficam as empresas públicas, empresas concessioniírias de serviços
públicos e empresas privadas a obrigação de atendimento preferencial as pessoas com
Fibromialgia.

Parágrafo Único. As empresas comerciais que recebam pagÍrmentos de contas e

bancos deverão incluir as pessoÍrs com fibromialgia nas filas já destinadas aos deficientes,
idosos e gestantes.

é

INSTITUEM, NO MUNICÍPIO DE MOCOCA, O
DIA MT'NICIPAL DA FIBROMIALGIA, tr'ILAS
PRXFERENCIAIS E VAGÂS DE
ESTACIONAMENTO PREFERENCIAL

FAçO SABER, que a Câmara Municipal de Mococa, em Sessáo
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Aú. 5o Será permitido as pessoas com Fibromialgia estacionar em vagas já
destinadas aos deÍicientes, idosos e gestantes.

Parágrafo Único. A identificação dos beneficiários se dará por meio de cartão de
identificação para o uso de filas e o cartão para estacionamento expedido pelo Executivo
Municipal, ou por secretaria de saúde conforme despacho do prefeito municipal, por meio de
comprovação médica.

AÉ. 6' As despesas decorrentes com a execução da presente lei correrão por conta
de dotações orçamentá,rias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 7" O projeto de lei, para os fins que se destina, poderá contar com parceria e
integração dos órgãos do Poder Executivo Municipal, bem como parceria público privada
com organizações da sociedade civil sem fins lucrativos de fibromialgia legalmente
constituídas.

AÉ. 60 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Reconhecimento da Fibromialgia como uma doença real: A
Fibromialgia é uma doença crônica que afeta cerca de 2,So/o da populaçáo
mundial. No entanto, muitas pessoas ainda desconhecem a sua existência
ou a consideram como uma "invençáo" dos pacientes. A aprovação de uma
lei sobre a Íibromialgia ajudaria a educar a população sobre a gravidade da
doença e a torná-la mais reconhecida.

A frbromialgia afeta o sistema nervoso central, causando dor
generalizada no corpo e outros sintomas, como fadiga, distúrbios do sono e
problemas cognitivos. É uma condição que pode afetar significativamente a
qualidade de vida das pessoas que a possuem, e muitas vezes é mal
compreendida por aqueles que não a experimentam.

Por isso, é importante que haja uma lei de conscientizaçáo sobre a
fibromialgia, que ajude a educar a populaçáo sobre a condiçáo, seus
sintomas e tratamentos disponíveis. A lei também pode ajudar a garantir que
os pacientes com fibromialgia recebam o apoio e a compreensão necessários
de suas famílias, amigos e empregadores.

Outra questáo importante é a disponibilidade de vagas de
estacionamento para pessoas com fibromialgia. Embora a condiçáo náo afete
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diretamente a capacidade de caminhar, muitas pessoas com Íibromialgia
experimentam dor e fadiga que podem tornar a caminhada longa ou dificil.
Tei acesso a vagas de estacionamento reservadas pode fazer uma grande

diferença na capacidade dessas pessoâs de reeJizat tarefas cotidianas, como

fazer compras ou ir ao médico.

Além disso, a disponibilidade de vagas de estacionamento reservadas
para pessoas com Íibromialgia também pode ajudar a reduzir o estigma
àssociado à condição. Muitas vezes, as pessoas com fibromialgia sáo
julgadas por sua aparência saudável, apesar de seus sintomas invisíveis' Ter
vagas de estacionamento reservadas pode ajudar a tornar as dificuldades
enirentadas pelas pessoas com fibromialgia mais visíveis e compreendidas
pela população em geral.

Acesso a tratamentos e medicamentos:
Muitas pessoas com fibromialgia enfrentam dificuldades para acessurr

tratamentos e medicamentos adequados para controlar os sintomas da
doença. Isso pode ser devido a custos elevados ou a falta de opçôes de

tratamento diiponíveis. Uma lei sobre conscientizaçâo sobre Íibromialgia
poderia esclarecer sobre os direitos e garanür que os pacientes. tenham
acesso a trâtamentos e medicamentos eficazes para controlar seus sintomas.

Ajudar a aumentar a conscientLação sobre a doença e incentivar a
prevençáo. Isso pode ser feito por meio de campanhas de conscientização,
progr"-". de edücaçáo para profissionais de saúde e atividades de pesquisa
para descobrir mais sobre as causas e tratamentos da doença.

Em resumo, uma lei de conscientizaçáo sobre fibromialgia e a
disponibilidade de vagas de estacionamento reservadas para pessoas com a

"orrdiçã.o 
podem ajudar a melhorar a quatidade de vida dessas pessoâs e

reduzir o esligma associado à condição. Essas medidas também podem

ajudar a educar a populaçáo sobre a condição e promover a compreensão e o

apoio aos pacientes com Íibromialgia.- 
Diaáte de todo o exposto, contamos com a colaboraçáo dos nobres

Vereadores, para a aprovaçáo desta propositura.

PODER LEGISLATIVO

Plenário Venerando Ribeiro da Sil
DR. THIÁGO COLPANI

io Sousa

de 2023.

,rrr(Mrfu-,

J
Vereador

Vere IPL
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PROCESSO N'053/2023

PROJETO DE LEI N'021/2023

REGIME DE TRAMITAÇÃO: ORDINÁRIO

DESPACHO

Nos termos do art. 230, §2o, c.c. art. 78,

inciso I, alínea "a", inciso IV, alínea "a" e inciso IX, alínea "a", do

Regimento Interno da Câmara, encaminho a presente propositura à

Comissão de Constituição, Justiça e Redação, para análise da

constitucionalidade, legalidade e regimentalidade, e Comissões de

Saúde e de Direitos da Pessoa com Deficiência e Idosos para

apreciação do mérito da propositura.

Câmara Municipal de 27 defeverefuode2023.

DE SOUZA GOMES
Presidente

Edificio "Dra. Esther de Figueiredo Fenaz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - CentÍo - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (1 9) 365ê0002 - www.mococa.sp.leg.br
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COMISSAO DE CONSTITUIÇAO,
JUSTIÇA E REDAÇAO

PROCESSO N" 053/2023

REGIME DE TRAMITAÇAO: ORDINARIO

RECEBIMENTO PELO PRESIDENTE DA COMISSÃO

DATA DO RECEBIMENTO:

PRAZO P/NOMEAR O RELATOR ATE:

NOMEAÇAO DE RELATOR

NOME:

DATADANOMEAÇÃO:

t02
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Pan"o m,ortzrir..l

t o? t &22.

Ediflcio "Dra, Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Cenlro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (19) 365ê0002 - wu Ív.mococa.sp.leg.br

PROJETO DE LEI N" O2II2O23

-"é:r'Vr-\
Pi-esidente da Comis/o
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COMISSAO DE CONSTITUIÇAO,
JUSTICA E REDACAO

PROCESSO N'053/2023

PROJETO DE LEI N'021/2023

REGIME DE TRAMITAÇÃO: ORDINÁRIO

RECEBIMENTO PELO RELATOR

DATADO RECEBIMENTO: i lQ2 12023

PRAZOP/RELATARATE: I

Relator

EdiÍÍcio "Ora. Esther de Figueiredo FeÍraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: í3.730{47 - Mococa/SP

Telefone ( 19) 365GOOO2 - w!r,vr.mococâ.sp.leg.br
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COMISSÃO DE SAUDE

PROCESSO N'053/2023

PROJETO DE LEI N'021/2023

REGIME DE TRAMITAÇÀO: ORDINARIO

RECEBIMENTO PELO PRESIDENTE DA COMISSAO

DATA DO RECEBIMENTO: ZX I

PRAZOP/NOMEARORELATORATE: /

NOMEAÇAO DE RELATOR

NOME: Sçsé ÂNíóru\o fuucs

2. t "n21

Presidénte da Comissão

DATADANOMEAÇÃO:

Presi da Comissão

Edificio "DÍa. Esther de Figueiredo Ferraz'
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.73G047 - Mococa/SP

Teleíone (19) 365&0002 - www.mococa.sp.leg.br
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COMISSAO DE SAUDE

PROCESSO N',053/2023

PROJETO DE LBI N'02112023

REGIME DE TRAMITAÇAO: ORDINARIO

RECEBIMENTO PELO RELATOR

DATA DO RECEBIMENTO: o> 12023

PRAZOP/RELATARATE: I

Relator

EdiÍicio 'DÍa. Esther de Figueiíedo Fenaz '
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (19) 365G0002 -www.mococa.sp.leg.br
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COMISSAO DE DIREITOS DA PESSOA
COM DEFICIENCIA E IDOSOS

PROCESSO N'053/2023

PROJETO DE LEI N'021/2023

RECEBIMENTO PELO PRESIDENTE DA COMISSAO

DATA DO RECEBIMENTO: JI 2/ l)O z

PRAZOP/NOMEARORELATORATE: I

NOMEACÃO DE TOR

NoME: Pnu.p rrr

Pres om tssao

Lt

DATADANOMEAÇÃO: Q> tfr24

Presidente

EdiÍício "Ora. Esther de FigueiÍedo Fenaz'
Praçâ MaÍechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730{47 - Mococa/SP

Telefone (1 9) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br

ISSAO

PODER LEGISTATIVO

REGIME DE TRAMIT,AÇÃO: ORDINÁRrO
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COMISSAO DE DIREITOS DA PESSOA
COM DEFICIENCIA E IDOSOS

PROCESSO N" 053/2023

PROJETO DE LEI N" 021/2023

REGIME DE TRAMITAÇÃO: ORDINÁRIO

RECEBIMENTO PELO RELATOR

DATADORECEBIMENTO: )X I A2J I 2C21 .

PRAZOP/RELATARATE: I

Relator

EdiÍicio 'Dra. Esther de Figueiredo FerÍaz'
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-(X7 - Mococa/SP

Telefone (19) 3656-0o02 - www,mococâ.sp.leg.br
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N" O797t20231

PG - Processo Legislativo. Projeto

de Lei. lniciativa parlamentar. lnsütui

o Dia da Fibromialgia, Filas

Preferenciais e Vagas de
Estacionamento PreÍerencial no

âmbito do Município. lniciativa
parlamentar. Princípio da Reserva da

Administração. Princípio da
Necessidade. Comentários.

lndaga a Consulente, Câmara, acerca da constitucionalidade e

legalidade de projeto de lei, de iniciativa parlamentar, que institui o Dia da

Fibromialgia, Filas Preferenciais e Vagas de Estacionamento Preferencial

no âmbito do Município.

A consulta veio acompanhada da referida propositura.

RESPOSTA:

lnicialmente, para o escorrêito deslinde da questão, cumpre

apontar que a insütuiçáo de datas comemoraüvas é aüibuição típica da

competência legislativa municipal e, via de regra, tal atribuiçáo se

materializa com a inclusão de data comemorativa em calendário oficial,

mediante designaçáo do dia, semana ou mês via projeto de lei, o qual

possui iniciativa concorrente.

Apesar disso, é vital entender que para tal o projeto de lei não

podeÉ implicar em imposição de ônus ao Poder Execúivo, sob pena de

violação ao princípio constitucional da separaçáo dos poderes, encartado

ffioLtNA NEGR|NI oA cosrA,AMLlsrA LEGISLÂTlvo - CÂMARA
MUNTCTPAL (MOCOCA-SP)

PARECER

CONSULTA:
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no art. 2o da Constituição Federal. Dessa forma, o "mês de

conscientizaçáo", ou as "semanas de prevenção ou de valorização", ou

ainda os "dias de combate" que seja voltado para a prática de ação social,

geralmente encartam atos tipicos de gestão administrativa, pois envolve

etapas como: planejamento, direçáo, organização, e execução de atos

governamentais. lsso acaba por distanÇiar a generalidade e abstraçáo que

devem ser revestidos os atos do Poder Legislativo.

Segundo a doutrina, essa invasão de atos do Poder Executivo

pelo Poder Legislativo pode ser explicada pelo princípio constitucional da

reserva de administraÇão. Nesse sentido o Acórdão do Supremo Tribunal

Federal explica:

Ainda nesse prisma, a jurisprudência corrobora o entendimento-

"Representação por inconstitucionalidade. Lei n.o

4-216tO5, do Município do Rio de Janeiro, que criou, no Calendário

Oficial dê Eventos daquele lúunicípio, a Semana de

Conscientização, Prevenção e Combate à Obesidade. Regras

procedimentais direcionadas tanto ao Chefe do Poder Executivo

quanto a duas de suas Secretarias, relativas ao evento. Princípio

da independência dos Poderes. lniciativa privativa do Chefe do

Poder Executivo para dispor sobre organizaçáo administrativa,

estruturaÇão e atribuiçÕes de suas Secretarias e órgãos.

"O princípio constitucional da reserva de administraçáo

impede a ingerência normativa do Poder Legislativo em matérias

sujeitas à exclusiva competência administrativa do Poder Executivo

(...). Essa prática legislativa, quando efetivada, subverte a função

primária da lei, transgrede o princípio da divisão funcional do

poder, representa comportamento heteÍodoxo da instituição
parlamentar ê importa em atuação ultravires do Poder Legislativo,

que não pode, em sua atuação político-jurídica, exorbitar dos

limites o exercício de suas prerrogativas institucionais". (STF -

Tribunal Pleno. ADI-MC n.' 2.364/AL. DJ oe 14l12l2OOí, p. 23, Rel.

Min. CELSO DE MELLO)
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lnteligência do artigo 61, § 1o, inciso ll, alínea b, da Constituição da

República, e artigo 112, § 1o, inciso ll, alínea d, da ConstituiÉo do

Estado do Rio de Janeiro. O desrespeito à cláusula de iniciativa

reservada das leis, em qualquer das hipóteses taxativamente

previstas no texto da Carta Política, traduz situaçáo configuradora

de inconstitucionalidade formal, insuscetível de produzir qualquer

consequência válida de ordem jurídica. A usurpação da

prerrogativa de iniciar o processo legislativo qualiÍica-se como ato

destituído de qualquer eficácia prospectiva, a própria validade

constitucional da lei que dele resulte. Acolhimento da

Representação para declarar a inconstitucionalidade da Lei n.o

4.216105, do Município do Rio de Janeiro". (TJ/RJ - Órgão

Especial. ADI 1 5í RJ 2006.007.001 5'1. Publicação: 07 I 1 I 12007 )

Analisando a propositura em tela, nota-se que, embora se fale

em instituir o "Dia da Fibromialgia, Filas Preferenciais e Vagas de

Estacionamento Preferencial", o art. 30 do PL propóem que "O Poder

Executivo enviará esforços por meio de suas Secretarias paÍa a rcalizaçáo

de palestas, debates, aulas e seminário de discussão na comemoraÉo o

dia ora instituído que contribuam para a conscienüzação e diwlgação de

infurma@s acerca da doênça" (9.n.).

Demonstrando, desta forma, que o real escopo da propositura é

a realizaçáo de atividades informativas, assim como outras diligências a

fim de buscar uma maior conscienüzação sobre o tema, ou seja, ações

concretas tipicaínente adminisbaüvas, de exclusiva competência do Poder

Executivo.

Além disso, o art. 70, mais especificamente, dispóe que: "O

projeto dê lei, para os fins que se destina, poderá contar com parcêria e

integração dos órgãos do Poder Executivo Municipal, bem como parceria

público privada com Organizações da Sociedade Civil sem fins lucrativos

de fibromialgia legalmente constituídas" (9.n.).

Dessarte, cumpre deixar consignado que a celebração de

parcerias, contratos, termos, ajustes, convênios e instrumentos
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congêneres encerram ato de gestão, de condução dos negócios e

compromissos municipais, razâo pela qual pode ser vista como autênüca

atribuição administrativa, que, a seu turno, enconta-se a cargo do Poder

Executivo (art. 84, da Constituiçáo Federal).

Em tempo, vale regislrar que a fibromialgia é uma doença do

sistema osteomuscular e do tecido conjuntivo, que só recentemente foi

catalogada no Cadastro de lnternacional de Doenças - ClD, recebendo o

código CID 10 M 79.7 , o que ocorreu somente em 2004.

Trata-se, em suma, de uma síndrome, relativamente comum, na

qual a pessoa sente dores por todo o corpo durante longos períodos' com

sensibilidade nas articulações, nos músculos, tendões e em outros tecidos

moles. Junto com a dor, a Íibromialgia também causa fadiga, distúrbios do

sono, dores de cabeça, depressão e ansiedade.

Em assim sendo, a fibromialgia se enquadra perfeitamente no

conceito de deficiência definido pelo Decreto n." 3.298/1999, que

regulamenta a Lei n.o 7.853, (dispõe sobre a Política Nacional para a

lntegração da Pessoa Portadora de Deficiência)- Vejamos:

| - deficiência - toda perda ou anormalidade de uma

estufura ou funçáo psicológica, fisiológica ou anatômica que gere

incapacidade para o desempenho de aüvidade, denbo do padrão

considerado normal para o ser humano;". (Grifos nossos)

Em cotejo, para mais corroborar o entendimento de que as

pessoas com fibromialgia estão contempladas no conceito de pessoa com

deficiência, nos valemos do teor do art. 1o do Decreto n.o 6-949, de 25 de

4

Assim sendo, as parcerias e os convênios administrativos são

ajustes firmados pelas pessoas administrativas entre si ou entre estas e

entidades particulares com vistas a ser alcançado determinado escopo de

interesse público, independentemente de aúorizaÉo legislativa.

"Art. 30: Para os efeitos deste Decreto, considera-se:
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agosto de 2009, que pÍomulga a Convenção lnternacional sobre os

Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo,

assinados em Nova York, em 30 de março de 2007, que, ao estabelecer o
propósito da Convençáo, assim dispõe:

"Artigo í

Propósito

O propósito da presente Convenção é promover, protegêr

e assegurar o exercício pleno e eqüitativo de todos os direitos

humanos e liberdades fundamentais por todas as pessoas com

deficiência e promover o respeito pela sua dignidade inerente.

Pessoas com deficiência são aquelas que Gm

impedimentos de longo prazo de nafureza Íísica, mental, intelectual

ou sensorial, os quais, em intera@o com diveÍsas barreiras, podem

obsüuir sua participa@o plena e efuüva na sociedade em

igualdades de condi@es com as demais pessoas". (Grifos nossos)

Aliás, este entendimento já foi manifestado, inclusive, no âmbito

do STJ:

"MANDADO DE SEGURANÇA - CONCURSO PÚBLICO

HANSENíASE - REAÇÕES HANSENIANAS - FIBROMIALGIA -

VAGA DESTINADA AO PORTADOR DE NECESSIDADES

ESPECIAIS . ORDEM CONCEDIDA.
1. Ao candidato que apresente reações hansenianas,

como a fibromialgia, será garantido o direito de concorrer em

concurso público à vaga de portador de necessidades especiais

(Decreto n." 3.298/99, artigo 30, inciso l).

3. Ordem concedida. Maioria". (STJ. 6' T. Resp n.o

1.132.8U. Rel. Min. Rogério Schietti Cruz. Pub: O3|OZ2015)

Ainda sobre a decisão cuja ementa transcrevemos acima, vale

reproduzirmos o seguinte trecho do voto do relator:
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"Nos teÍmos do art. 3o, l, do Decreto n." 3.298/99,

considera-se deficiência toda perda ou anormalidade de uma

estrutura ou função psicológica, fisiológica ou anatômica que gere

incapacidade para o desempenho de atividade, dentro do padrão

considerado normal para o ser humano.

A luz do disposto no referido preceito legal, firmou-se

nesta Corte o entendimento de que "a deficiência fisica ostensiva

náo é a única que autoriza o candidab a ooncurso público a se

valer do regime do Decreto n.o 3.298, de 1999; também tem direito

a ele quem sofre limitações resultantes de doença". (REsp

1.307.í50/DF, Rel. Ministro Ari Pargendler, 1aT., DJe 111412013)

(Grifos nossos)

Pois bem, assentado que a pessoa com fibromialgia é pessoa

com deficiência para todos os efeitos legais, há de se observar que a Lei

n.o í 0.(X8/20fi), que versÍr acerca da prioridade de atendimento, congloba

as pessoas com deficiência, idosos com idade igual ou superior a 60 anos,

gestantes, lactantes, pessoas com criança de colo e obesos. Desta sorte,

é certo que as pessoas com fibromialgia possuem prioridade de

atendimento em repartiçôes públicas, emprêsas concessionárias de

serviços públicos e instituiçôes financeiras.

Por conseguinte, nesta parte (art. 40 do PL), forçoso é concluir
que o projeto de lei rebrido fere o princípio da necessidade e não merece
prosperar.

Ultrapassada esta parte, a propositura em tela também pretende

que as pessoas com fibromialgia possam se valer das vagas especiais de

estacionamento. A partir da sistemática até aqui demonstrada, não há

dúvida de que as pessoas com fibromialgia gozam da reserva de vagas

em estacionaÍnentos para pessoas com deficiência, o que, do mesmo

modo, toma o Parágrafo Único do art. 5o da propositura inócuo, violando o

postulado da necessidade.

Têcidas estas consideraçÕes, frisamos, por relevante, que se a
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Câmara desejar instituir um diálogo público com a sociedade no âmbito do
próprio Poder Legislativo, sequer precisa de Lei para isso, podendo
estabelecer um Dia, semana ou mês voltado ao esclarecimento e
divulgaÉo de informaçôes relativas a conscientização sobre a Doença da
Fibromialgia, ou algum outro tema de relevância pública ou para entabular
diálogo com a opinião pública no próprio recinto da Câmara, desde que
isso náo importe criar Programa de Governo ou realizar Ação Social.

Por tudo que precede, concluímos objetivamente a presente
consulta no sentido da inüabilidade jurídica do projeto de lei submetido à

análise, que não reúne condições para validamente prosperar.

É o parecer, s.m.j.

lsabelle Gualberto Gonçalves
da Consultoria Jurídica

Aprovo o parecer

Marcus Alonso Ribeiro Neves

Consultor Jurídico

Rio de Janeiro, 29 de março de 2023
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Câmara MuniciPai de Mococa

ATA DÀ nnuulÃo DA coMISSÀo »e DIREIToS DAS PESSoAS

coNI DEFICIÊxcta E lDosos, REALIZADA No DtÀ 08 DE MÂIo
»e zozl, Às tsn30, liÀ sALÂ or RruslÕES DÂs coMISSoES'
Estiveran-r presentes os Vereadores: Thiago José Colpani' presielente'

Adriana Batista da Silva, Vice-presidelrte e Paulo Sérgio i\{iquelin,

Secretário.AreuniãofoiofrciatlapelaÁnalistaLegislativoRosa
carolina Negrini da Costa. A pauta da reunião foi a discussào das seguintes

matérias: t) irojeto de Lei no aZtnOZS.de autoria do \rereacior Thiago Jose

Colpani. que "üstitu.ro, no \{unicípio de Nlococa, o dia Nlunicipal da

Fibiomiaigia, liias pretêrenciais e vagas de estacionamento pretêre:rcial.": 2)

Projeto d-e Lei n'-024 12023. de autoria rias \rereadoras Adriana Perianez

Ruii e Roseli Aparecida Faustino Batistuti. que .,insritui a 
.Semana

I\4unicipal da Pessoa com DeÍlciência no lv{unicípio de \'{ococa e dá otttras

providências.,': 3) Projeto de Lei no 025DA23. de autoria do das \"ereadoras

Adriana Perianez Ruiz e Roseli Aparecida Faustino Batistuti, que "lnstitui o

atendimento prioritário para as pessoas com ranstolTlo do esltectro autista

nos estabeleii*enros públicos e privados nc â.rbito do \'íunicípio de

N4ococa."; 4) Projeto de Lei n" a26fi023, de autoria d65 V'ereadoras

Adriana Perianez Ruiz e Roseli Aparecida Faustino Batistuti. que "lnstitui a

educação fisica Inclusiva na Rede Municipal de Educaçâo' para estudantes

com óeficiência e Necessiclades Especiais e dá outras pro'idências.";. 5)

projeto de Lei n 03112023. de auioria do do vereador clalton Divino

Boú, que "Concede isençào de IPTU para proorietários ponadores de

Doençai Raras. e dá outras providências"'; 6) Projeto n' 041120].2" de

autoria dos \,'ereador.es Cla.vtÀn Divino Boch e Nilton césar Greghi, que

"Cria a Carteira de ldentif,icaçào da Pessoa com Transtotno do Espectro

Autista (ciptea), no Município de Mococa e dá outras providências.''; 7)

projeto de Lei n" 0$DA2i, de autoria do vereador Luís Feírando dos

Sanior, que .,lnstirui a obrigatoriedade de recr-usos de acessibilidade, para

;;r;."; conr del-rciência' ni produção e veiculação de sous e imagens de

ã.gáot 
" 

*tiaades públicas noârnbito do Município de lviococa'": 8) Projeto

oe-l-ei n" 061t2022. de autoria do vereador Paulo césar Rodligues dos

Santos,que..IrrstituioatendinrentoprioriúrioàspessoasdiagnoSticadasconl
.ânc...'':9)ProjetodeLeinuasg,zozl,deautoriadasVereaciorasAdriana
Perianez Ruiz e Roseli Aparecida Faustino Batistuti' que "lnstitui e

regulamenta a emissão de carteira de identihcação da pessoa com trallstomo

do-espectro autista (CIAíEA) no âmbito do rnunicípio de Nlococa'^Estado

de São Paulo e dá outras p,ouidêntias '"; t0) Projeto de Lei n'090/2021'

de autoria das Vereadoras Adriana Perianez Ruiz e Rosell Aparecloa

PODERLEGISI-{TTVO

Edificio 'DÍa, Esther de Figueiredo Feafaz

Marechal Deodoro. 26 - Centro - cEP: 13.730-047 - Mococa/SP
Praça

Telefone (19) 3656-0002
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Faustino Batistuti gue "Ocriga os estabelecimentos públicos e púr,ados
lccalizados no \tunicí-cio a i,-,seiir. nas placas de atendirnento prioritário o
símboio mundial do a-tisino. bem como nas placas ildicati''-,as de vagas
preferenciais en: es:acionai'nenios e garagens, rlensagens educativas."; l1)
Projeto de Lei f L2UZA21. de autoria do \ieleador- Luís Fernancio dos
Santos. que "Alrera dispositii.o à Lei Municipal n" 4.163 de 30 de fevereiro
de 201 1, que dispôe sobre a isenção de pagamenro de esiacionamento na área

azal para idosos e defrcientes e dá outras nlr.'-.iilências."; 12) Projeto de
Resolução n' 0Oll2A22. ie autoria do Vereacior Ti-uago José Colpani" que
"Institui a inclusão de inter.Dretes da Língua Brasiieira ie Sinais iLIBL{S),
nas sessões Ordinárias e E;çtraordinárias" erooagandas e prcqrâmas

institucionais do Poder Legislatrvo. no ârnbito dr \íunrcipio <ie mococa;SP.
e dá outras providências.'': e Í3) Projeto de Resoluçã,o n' A1412022, de
autoria das Vereacioras -{.Cria;:a Perianez Ruiz e R.cseli Aparecida Faustino
Batistuti, que "Ins:itul a Seir:ana da Conscieniização do Autismo no
Calendário Oi'icial de Datas e Eçentos da Câr:ara !íunicipal de N'Íococa". O
primeiro proj eto a ser ciiscutido ioi o Projeto cie Lei no A2112A23. em que foi
discutido se os ponadores cie flrbromiaigiz seriar:r cu não considerados
Pessoas Com Deficiência e lbi exarado parecei f-avorável. Em seguida,
discutiram o Projeto de Lei rf 024i?A?3- e:l qL:e foi exarado parecer
tàvorável sern maiores disciissões. Para os Projetcs de Lei de nos 04712022 e
089/202 1 tbran examcios ,a.feceres contrários, peio inotivo de o Estado de

São Pauio.iá estar fazendo a Cameira de I<ientit-icaçào de fonna gratuim, e a
cidade de \lococa já aderiu à prática, desta fomia, foi sugerido o
arquir,amento dos projelos. Foi exarado parecei favorável ao Projeto de
Resolução n" 00ii2022, e:a razão da necessiiade Ca inclusão das pessoas
com det'iciêncra auditiva nas stssôes da Câmala, rJeixancio esta Casa de Leis
cada vez nais inciusiva- rcessii ei e transparen!: e :oca a popuiaçâc.. Em
ssgulda- os ir:e*rbros disc:tiia;:: os Proj etos de Lei no 063,:202f e no

l?8,'201i. eix qrie foi debatida a questâo da auioria do Vereador Luis
Fernando cios Santos. el:: razào desse ex-\"ereador ter renunciado ao seu
inandato em oualbro de l0ll. e se haveria possibilidade de a Comissão
"adotar" os P:'o,ietos pata iar ancemento a eies, sem cue haja plej uízo da
tramitaçâo ocon-ida até c mo:r:ento. Para os Pr§eto de Lei nos 06420)2.
A9Al)021. 023,2023, A25:).C2- C31,12013 e para o Projeto de Resoluçào n"
01112022. tbrarn exaradas pa:eceies tàvoráveis pela Comissão sem maiores
discussões, en: razão da importância sociai e inciusiva dos temas. Dando-se
por satisfeito. o presidente da Comissão finalizcu a reunião.

EdiÍicio "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Preça Marechal Deodcic. 26 - Centro - CEP: 13.73C-047 - Mococa/SP

Telefone (19) 3656-0002 - ,.,r.r,..,.,. m::":a.s._::.ii
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Câmara Municipa! de Mococa' 08 de rtaio de 2023'

Thiago José Cr-' Adriana Batista da Silva

Presidente da Co:nissão
1,i ice-presidente da Comissão

Paulo Sérgio llique
Secretárlo tia Comissão

Ediilcio 'Dra. Esther de FigueiÍedo Fe.raz"

Marechal Deodoro, 26 - Centrc - CEP: 13.730-c47 - Mococa/SP
PaçÀ

Telefoi1e (19) 365ô0002 -
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ATA DA RruNrÃo coNJUNTA DA colussÃo DE

ORÇAMENTO, FINANÇAS E 
-CONTABILIDÁDB -(C9I?,. 

jL ?1
coüIssÃo rlr coNsrirulçÃo, JUSTIÇA FT REDAÇAo (ccJR)

REALIZADA No DrA rz oe Mlro DE 2023, AS 10H00, NA sALA
ns nnuNrÕES DAS COilflssÕrs. Estiveram presentes as vereadoras,

membros da Comissão de Orçamento: Adriana Batista da Silva'

Presidente e Adriana Perianez Ruiz, Vice-presidente' Estiveram

presentes os Vereadores, membros da Comissão de Constituição: Elisângela
-Mazini 

Maziero Breganoli,, Presidente, Adriana Perianez Ruiz' Vice-

presidente, e Paulo SZrgio Miquelin, Secretário' A reunião foi ofrciada

pela Analista Legislatúo Rosa Carolina Negrini da Cost-a' Esteve

pres"nt" o servidú da Câmara João Henrique Gonçalves' Secretário

Legistativo, também auxiliando o§ trabalhos das Comissões

Peimanentes. A pauta da reunião foi a discussão das seguintes matérias: 1)

projeto de Lei nô 03112023, de autoria do vereador clayron Divino Boch,

qrr"""Con."d" isenção de IPTU para proprietários portadores de-Doenças

R*ur, 
" 

dá outras piovidências."; 2) Piojeto de Lei no 02412023' de autoria

das vereadoras Adriana Perianez Ruiz e Roseli Aparecida Faustino Batistuti,

que "Institui a Semana Municipal da Pessoa com Deficiência no Município

áe Mococa e dá outras providÀncias.,'; 3) projeto de Lei no 02612023, de

autoria das Vereadoras Adriana Perianez Ruiz e Roseli Aparecida Faustino

Batistuti, que "Institui a educação Íisica Inclusiva na Rede Municipal de

Educação, para estudantes com Deficiência e Necessidades Especiais e dá

outras'pro;idências."; e 4) Projeto de Lei n" 02112023' de autoria do

Vereadàr Thiago José Colpani, que "Instituem, no Município de Mococa' o

dia Municipal ãa Fibromialgia, flrias preferenciais-e vagas de estacionamento

preferencial."; 5) Projeto aã nesotuçao n' 00112022'de autoria do Vereador

it"tugo José Colpani, que "Institui a inclusão de intérpretes da Língua

Brasilei.a de Sinãis GIBRAS)' nas sessões Ordinárias e Extraordinárias'

propagandas e programas institucionais do Poder Legislativo' no lnb-ito. 
do

'fnl,rnlãplo de MoÃca/SP, e dá outras providências'"; 6) Projeto de Lei no

O9Ot2Oil, de autoria das Vereadoras Vereadora Adriana Perianez Ruiz e

Vereadora Roseli Aparecida Faustino Batistuti' que "Obriea os

estabelecimentos públiàs e privados localizados no município a inserir, nas

placas de atendimànto prioriúrio, o símbolo mundial do autismo' bem como'

,ras placas indicarivas de vagas preferenciais em estacionamentos e garagens'

,r"r.ug".t, educativas."; Zf fro;eto de ResoluÇão n" Ol4l2O22' de autoria

das veieadoras Adriana peiianei Ruiz e Roseli Aparecida Faustino BatistÚi,

que"Institui a Semana da Conscientização do Autismo no Calendário Ohcial

Edifício "Dra. Esther de
Praca MaÍechal Deodoro, 26 - Centro

TeleÍone (19) 3656-0002 -

Fioueiredo Ferraz"

- órP, I g.zso-oaz - Mococa/sP
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de Datas e Eventos da Câmara Municipal de Mococa.,,; g) projeto de Lei n'
064/2022, de autoria do veread.or Paulo césar Rodrigues dos Santos. que
"Institui o atendimento prioritário às pessoas dia_enosticadas com câncei.,';
9) Projeto de Lei n' 025/2023, de autoria das vereadoras Adriana perianez
Ruiz e Roseli Aparecida Faustino Batistuti, que "Institui o atendimento
prioritário parâ as pessoas com transtomo cio espectro autista nos
estabelecimentos públicos e privados no âmbito do Município de Mococa.,..
o primeiro projeto a ser discutido foi o projeto de Lei n' oitnazs,que veio
acompaúado do Parecer do ibam n" 078412023. A ccJR, ao discutir os
requisitos legais de tal matéria legislativa, ier.ou em consideração os
apontamentos feitos pelo IBAM, a saber: a) renúncia fisca1 necessita estar
prevista em lei específica; b) planejamenro oicamentário, com previsão de
isencões e demonstrativo de seu efeito nas receitas e despesas. ou seja, para
que uma renúncia de receita (isenção) seja concedida, deve ser demonstrad.o,
previamente à concessão, a compatibilização orcamentária, que representâ
uma majoração de outra receita ou uma diminuicão de despeia. o projeto
de Lei no a31/2023 nào veio acompanhado dessl dpo de demonstraçãJ, e,
desta maneira, ambas as comissões deliberara;n pela improcedência 

-da

mencionada propositura. exarando, assim, parecer conjunto-Desfavorávei à
matéria. A seguir, os vereadores analisaram o projeto de Lei no 024/2023.
que apresentou r'ício de iniciativa e clara violação da separaçâo de poderes,
uma vez que em seu art. 30 prevê atribuições ao Conselho Municipal dos
Direitos da Pessoa com Deficiência, órgão de natureza consultiva do poder
Executivo municipal. Deste modo, a CCJR deiiberou pelo parecer
Desfavorável ao Projeto de Lei n' 024t2023. sugerindo ãs autoras a
conversão da proposirLrra, em teor semelha'te. nu for-u de proj eto de
Resolução, de autoria das duas r, ereadoras inreressadas e da comissão de
Constituição, Justiça e Redação. A próxima maréria examinada foi o projeto
de Lei no 02612023, que r-isa instituir a educaçào fisica inclusivu.ru, 

"r.ãlu,públicas municipais. Foi discutido que tal incrusão já ocorre devido à
obrigatoriedade prevista na Base Nacional comum curricular do Ministério
d1 

!_{uc.1eão, além dos pontos argumentados peio Ibam por meio do parecer
n' 0786/2023: a) iniciariva privativa do chefe ào Executii,o para implantação
e execução de programas de govemo; b) tema inserido na Ráserva 

'da

Administraçâo; c) criação Ce obrigações e/ou atribuições a órgãos do
Executivo. Para esse instituto, cabe ao Legisiativo a indicação ao Eiecutivo
da execução da política púb1ica eÍn tela, bem como sua fiscalização. Assim,
os membros da ccJR decidiram exarar parecer Desfavoráver ao projeto de
Lei n" 026/2023, recomendando às autoras que o enr.iem como anteiroj ero

Edifício .1.a. Esther de
Praça Marechal Deodoro. 26 - Cenlro

Tetefone (.Í 9) 3656.0002 _

Figueiredo Ferraz''
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ao Executivo por meio de Indicaçâo. A próxima matéria a ser discutida foi o
Projeto de Lei no 02112023, que veio acompanhado do Parecer do Ibam no

079712023. Em breve síntese, este instituto observa que a criação de datas

comemorativas municipais é de iniciativa concolTente, mas ressalta que a
propositura não pode implicar em ônus ao Executivo municipal, o que

violaria o princípio da separação dos Poderes. Segundo o Ibam, o art. 3o da

propositura representa violação à separação dos Poderes, por criar a

obrigação de realização de palestras e congêneres ao Executivo, e o art. 7o,

ao prever a faculdade de parcerias com entes públicos e privados, simboliza
uma autorização legislativa de algo quejá é um direito desse Poder, isto é,

independe de autorização específica para tal. Para a CCJR, o Projeto de Lei
n" 02L12023 não padece de vício per se, pois na inteligência do Tema 917 do

Supremo Tribunal Federal, que fixou a Tese: "Não usurpa competência
privativa do Chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a

Administração, não trata da sua estrutura ou da atribuiçâo de seus órgãos

nem do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § i", U, "d',"c" e

"e", da Constituição Federal)", a propositura em análise não cria despesa,

mas o art. 3o trata de atribuiçâo a secretarias municipais. Desta feita, a

Comissão considerou por bem a elaboração de emenda modificativa para

suprimir o art. 3o, renumerar artigos, além de prever uma sanção

administrativa na forma de multa. A materia seguinte alvo de debate entre os

vereadores das Comissões foi o Projeto de Resolução n'00112022, que trata
da admissão de intérprete de LIBRAS para tradução dos eventos da Câmara

Municipal. Os membros da CCJR arguiram pelo caráter inclusivo da

propositura, na medida em que propiciará mais acessibilidade ao conteúdo

produzido pela Câmara. O projeto recebeu o Parecer do Ibam de no

045512022, que, em suma, apontou pela constitucionalidade da matéria,

atentando para a necessidade de contrataçâo de intérprete profissional de

LIBRAS por meio de concurso público e a previsão orçamentária para tanto.

A CCJR deliberou por Parecer Favorável ao Projeto de Resolução no

OlllzLz2,tendo em vista a constitucionalidade, legalidade, regimentalidade

e boa técnica legislativa, devendo, no entanto, seguir os parâmetros

apontados pela COFC. Os membros da COFC, em debate sobre a
propositura, levantaram a questão de que tal contratação não esú prevista no
orçamento da Câmara do atual exercício, ficando inviável a admissão para o

momento, decidindo, assim, pelo Parecer Desfavorável para o Projeto de

Resolução n" 00t12022, e pela Indicação à Mesa Diretora sobre a inclusâo
no orçamento da Câmara de 2024 da admissão de intérprete de LIBRAS. A
seguir, foi analisado o Projeto de Lei no 09012021, que, devido ao assunto

Ediício 'Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococ€/SP
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semelhante, recebeu o Projeto de Lei n" A25D023 como apensado. Em
discussão, a CCJR decidiu exarar Parecer Fa-;crá'"'el. ccm a reciação de um
Substitutivo ao Projeto de Lei n" 098n421, nesclando o texto do Projeto
de Lei n" 02512AX. A matéria em discussàc em seguida foi o Projeto de
Resolução n' 01412022. A CCJR delibercu poi Parecer favorávei à
propositura, estando presentes os requisitos jurídicos de constitucionalidade,
legalidade, regimentalidade e de boa- técnica legisiativa. Por fim, a última
matéria legislativa examinacia foi o Projeto de Lei n' 06412022, que veio
acompanhado de Parecer do ibani n" i881,'2022 e de Parecer Jurídico no

3012022, que, em resurno, opinararn pela viabiiiciace jurídica da propositura.
Assim, os membros da CCJR decidiram pelo Parecer iàvorável ao Projeto
de Lei no 064/2022, pela apiesentaçâo de premissas constitucionais, legais,
regimentais e de redação legislativa.

Dando-se por satisfeitas, as lresidentes das Coi:iissões ftnalízararn a rer.lniào.

Câmara Municipai ie Mococa, 12 de maio de 2023.

Elisângela M. M. Breganoli
Presidente da CCJR

Aoriana Perianez Ruiz
Vice-presidente da CCJR

Paulo Sérgio Miquelin
Secietário da CCJR

Adriana Batista da Si.,va
Presiciente da COFC

Adriana Perianez Ruiz
Viêe-presidente da COFC

Edificio "Dra. EsthêÍ de FigueireCo FerÍaz"
Prãça Mârechal Deodo.o. 2ô - Centro - CEP: 13.730-C47 - t,lococa.iSP
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PARECER COMISSÃO DE DIREITOS DAS
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E IDOSOS

REFERENCIA :- Projeto de Lei n" 02112023

INTERESSADO :- Thiago José Colpani

ASSLTNTO :- Instituem, no Município de Mococa, o dia
Municipal da Fibromialgia, filas preferenciais e vagas de estacionamento
preferencial.

RELATOR :- Paulo Sérgio Miquelin

I - Relatório:

O projeto ora em análise é de autoria do Vereador Thiago José

Colpani, foi apresentado em Pleniírio na sessão do dia 27 de fevereiro de 2023,

sendo encaminhado às Comissões de Constituição, Justiça e Redação e de Direitos

das Pessoas com DeÍiciência e Idosos na mesma data.

O referido projeto trata da instituição do dia Municipal da

Fibromialgi4 além de filas preferenciais e vagas de estacionamento preferencial.

no Município de Mococa. A data escolhida foi o dia 12 de maio, no qual ocorrerá

a realizaçáo de debates, aulas, seminiírios e palestras para discussão,

conscientização e divulgação de informações acerca da doença.

Além disso, será permitido que pessoas portadoras da doença

estacionem em vagas destinadas aos deÍicientes, idosos e gestantes. Há, também,

a previsão de obrigação de atendimento preferencial para as pessoas com

Fibrimialgia por parte das empresas públicas e privadas, bem como de obrigação.

por parte das empresas comerciais que recebam pagamentos de contas e bancos,

EdiÍicio "DÍa. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - CentÍo - CEP: 13.730-M7 - Mococa/SP
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II - Voto do Relator

O projeto em análise foi amplamente debatido em reunião no

dia 08 de maio de 2023. Todos os membros da Comissão se mostraram favoráveis

à propositura, com decisão unânime, devido à importância do assunto para a

sociedade mocoquense e à justa e necessária adequação para promover

conscientização da população sobre a Fibromialgia. Ante o exposto, voto pela

APROVAÇÃO do Projeto de Lei no O2ll2O23, que Institui, no Município de

Mococa, o dia Municipal da Fibromialgia, filas preferenciais e vagas de

estacionamento preferencial, em razão da conveniência e oportunidade da matéria.

Sala das Comissões Permanentes José Luiz Cominato,08 de maio de 2023.

Relator - Vereador Paulo Sérgio Miquelin
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de inclusão das pessoas com Fibrimialgia nas filas destinadas aos deficientes,

idosos e gestantes.

o presente Projeto se encontra como sendo de extrema

importância, hava vista a relevância da doença, que afeta o sistema nervoso central,

causando dor generalizada no corpo, além de fadiga, e problemas cognitivos.

Outrossim, cumpre salientar que ajudaria a educar e a conscientizar a população

sobre a gravidade da doença e a torná-la mais familiar por aqueles que não

possuem conehcimento sobre.



Câmara Municipal de Mococa
PODERLEGISIATIVO

EdiÍício 'Dra. Esther de Figueiredo FeÍraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (19) 3656-0002 -www.momca.sp.leg.br

- DESFAV0RÁvEL {oferece voto em

separado)

,il
L



Câmara Municipal de Mococa

PARECER DA COMISSAO DE
CONSTITUICAO . JUSTICA E REDACÃO

REFERENCIA

INI'ERESSADO :- Thiago José Colpani, Paulo César Rodrigues dos

Santos e José Àntônio Sousa.

ASSLTNTO :- lnstituem, no Município de Mococa, o dia
Municipal da Fibromialgia, frlas preferenciais e vagâs de estacionamento
preferencial.

RELATOR :- Paulo Sérgio Miquelin

I - Relatório:

O projeto ora em aniilise é de autoria dos Vereadores Thiago

José Colpani, Paulo César Rodrigues dos Santos e José Antônio Sousa. Foi

apresentado em Plenário na sessão do dia 27 de fevereiro de 2023, sendo

encaminhado às Comissões de Constituição, Justiça e Redação. de Saúde e de

Direitos das Pessoas com Deficiência e ldosos, na mesma data.

O referido projeto institui, no Municipio de Mococa, o dia

Municipal da Fibromialgia, filas preferenciais e vagas de estacionamento

preferencial, sendo de iniciativa concorrente. A data escolhida paft a celebração

do dia Municipal da Fibromialgia foi o dia 12 de maio, no qual seriam relizadas

palestras.

O Projeto veio acompanhado de parecer do Ibam, no

0797 /2023, que declarou que seu art. 3o do viola a separação dos poderes. por criar

a obrigação de realização de palestras e congêneres ao Executivo e o art. 70, ao

prever a faculdade de parcerias com entes públicos e privados, simboliza uma

Edificio'Dra Esther de Figueiredo FeÍraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Momca/SP
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autorização legislativa de algo quejá é um direito desse Poder, isto é, independe

de autorização especifica para tal.

II - Yoto do Relator

O projeto em questâo foi debatido em reunião no dia 24 de

abril de 2023.Foi considerado pelos membros da Comissão que ele não apresenta

vício. haja vista Tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal: 'Não usurpa

competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei que. embora crie despesa

para a Administração, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos

nem do regime juridico de servidores públicos", portanto, a propositura não cria

despes4 mas o art. 3o trata de atribuição a secretarias municipais. Assim sendo, a

Comissão considerou por bem a elaboração de emenda modificativa de sua autoria

para suprimir o art. 3o, renumerar artigos, além de prever uma sanção

administrativa na forma de multa, a saber:

EMENDA MODIFICÀTIVA N'01, AO PROJETO DE LEI N'021/2023

Áltera dispositivos e renumera arÍigos

Art. l' Fica suprimido o art. 3" do Projeto de Lei n'021/2023'

Art. 2" Renumera os artigos a Wrtir do art. 3'.

Art. 3" Altera a redação do parágrafo único do art. 4o, que passa a vigorar com a segu.inte

redação:

Art. 4" (...)

Parágrafo único. A identiJicação dos beneficiorios se dará por meio de

cartõo expedido gratuitamente pela Secretaria Municipal competente'
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Árt. 4" Fica acrescido o art. 7o coàa seguinte redação:

Art. 7' Os estabelecimenlos citados anteriormente que não cumprirem

o disposto nesta Lei estarão sujeitos às seguintes sanções:

I - Advertência por escrito na primeira infração;

II - Multa de 300 (trezentas) UFESP's (Unidades Fiscais do Estado de

São Paulo) na segunda infração, sendo a mesma dobrada em caso de

nova reincidência;

Ante o exposto, voto pela APROVÀÇÃO do Projeto de Lei

n" 02112023. que institui, no Município de Mococa, o dia Municipal da

Fibromialgia" filas preferenciais e vagas de estacionamento preferencial, bem

como pela APROVAÇÃO de sua respectiva Emenda Modificativa, que altera

dispositivos e renumera artigos, com as devidas alterações para que o Projeto

prospere sem maiores ressalvas.

Sala das Comissões Permanentes José Luiz Cominato.24 de abril de 2023.

Relator - Vereador
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PARECER COMISSAO DE SAUDE

nrrrRÊNcta :- Projeto de Lei n' 02112023

INTERESSADO :- Thiago José Colpani, Paulo César Rodrigues dos
Santos e José Antônio Sousa.

ASSUNTO :- Instituem, no Município de Mococa, o dia
Municipal da Fibromialgia, Íilas preferenciais e vâgâs de estacionamento
preferencial.

RELATOR :- José Antônio Sousa

I - Relatório:

O projeto ora em análise é de autoria do Vereador Thiago José

Colpani, foi apresentado em Plenário na sessão do dia 27 de fevereiro de 2023.

sendo encaminhado às Comissões de Constituição, Justiça e Redação. de Direitos

das Pessoas com Deficiência e Idosos e de Saúde na mesma data.

O referido projeto trata da instituição do dia Municipal da

Fibromialgia, além de filas preferenciais e vagas de estacionamento preferencial.

no Município de Mococa. A data escolhida foi o dia 12 de maio. no qual ocorrerá

a realização de debates, aulas, seminifu:ios e palestras para discussão,

conscientização e divulgação de informações acerca da doença.

Além disso. será permitido que pessoas portadoras da doença

estacionem em vagas destinadas aos deficientes, idosos e gestantes. Há, também,

a previsão de obrigação de atendimento preferencial para as pessoas com

Fibrimialgia por parte das empresas públicas e privadas, bem como de obrigação,

por parte das empresas comerciais que recebam pagamentos de contas e bancos,
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de inclusão das pessoas com Fibrimialgia nas filas destinadas aos deficientes.

idosos e gestantes.

O presente Projeto se encontra como sendo de extrema

importância, hava vista a relevância da doençq que afeta o sistema nervoso central,

causando dor generalizada no corpo, além de fadiga, e problemas cognitivos.

Outrossim. cumpre salientar que ajudaria a educar e a conscientizar a população

sobre a gravidade da doença e a tomá-la mais familiar por aqueles que não

possuem conehcimento sobre ela.

II - Voto do Relator

O projeto em análise foi amplamente debatido em reunião no

dia 08 de maio de 2023. Todos os membros da Comissão se mostraram favoráveis

à propositura, com decisão unânime, devido à importância do assunto para a

sociedade mocoquense e à justa e necessária adequação para promover

conscientização da população sobre a Fibromialgia. Ante o exposto, voto pela

APROVAÇÃO do Projeto de Lei no 02112023. que Institui, no Município de

Mococa, o dia Municipal da Fibromialgia, filas preferenciais e vagas de

estacionamento preferencial, em razão da conveniência e oportunidade da matéria.

Sala das Comissões Permanentes Jose Luiz Cominato,0S de maio de 2023.

Relator - Vereador José Antônio Sousa

Edificio 'Dra. EstheÍ de Figueiredo Ferraz"
Praça MaÍechal Deodoro, 26 - Centro - cEP: 13.730-047 - Mococa/SP
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AUrócnnpo N" 052/2023
PROJETO DE LEI N'021/2023

" Instituem, no Municípitt de Mococa, o dia municipal da

Fihrcmialgia, Jilas preferenciais e vagas de eslacionamento

preferencial."

Art. I' Fica instituído, no âmbito do Município de Mococa o dia Municipal da conscientização

e enfientamento a Fibromialgia a ser comemorado, anualmente, no dia l2 de maio.

Arr. 2" A data ora instituída constará do Calendário Oficial de Eventos do Município de

Mococa.

Art. 3" Ficam as empresas públicas, empresas concession:írias de serviços públicos e empresas

privadas a obrigação de atendimento preferencial as pessoas com Fibromialgia.

Parágrafo único. As empresas comerciais que recebarn pagamentos de contas e bancos deverão

incluir as pessoas com fibromialgia nas filas já destinadas aos deficientes, idosos e gestantes.

Art. 4. Sení permitido as pessoas com Fibromialgia estacionar em vagi§ já destinadas aos

deficientes, idosos e gestantes.

Panígrafo único. A identificação dos beneficiários se dará por meio de cartão expedido

gatuitamente pela Secretaria Municipal competente.

AÍ. 5. As despesas decorrentes com a execução da presente lei correrão por conta de dotações

orçamentarias próprias, suplementadas, se necessário.

fut. 6' O projeto de lei, para os fins que se destina poderá contar com parceria e integração

dos órgãos do Poder Executivo Municipal, bem como parceria público privada com

Organizações da Sociedade Civil sem fins lucrativos de fibromialgia legalmente constituidas.

1
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luró RAFO N'052/2023
PROJETO DE LEI N'O2I/2023

Art. 7" Os estabelecimentos citados anteriormente que não cumprirem o disposto nesta Lei

estarão sujeitos àrs seguintes sançôes:

I - Advertência por escrito na primeira infração;

II - Multa de 300 (trezentas) uFESP's (Unidades Fiscais do Estado de São Paulo) na segunda

infração, sendo a mesma dobrada em caso de nova reincidência;

Art. 8' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação'

Câmara Municipal M 15 de maio de 2023.
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